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Decreto n° 7.136 de 15 de abril de 2026

Da nova redação ao “caput” dos Artigos 1º e 3º do Decreto n° 6.906, de 08 de novembro de 2024 que 
aprova o loteamento denominado “JARDIM ITAJAY”, conforme especifica e dá outras providências.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad – Prefeita Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas 
legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando a necessidade de esclarecimento que o Loteamento é de Interesse Social;

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 2.780/2011, com posteriores alterações, onde o Inciso I e II, do 
artigo 47, foi alterado pela Lei Complementar 396/2024, com o aumento do prazo de 24 (vinte e quatro) para 
48 (quarenta e oito) meses, prorrogável por até mais 4 (quatro) anos, para conclusão das obras de infraestruturas 
do loteamento; e,

Considerando o disposto no Processo Administrativo nº 15321/2024.

D e c r e t a

Art. 1º - O “caput” do Artigo 1º, do Decreto nº 6.906, de 08.11.2024, passa a vigorar com seguinte redação:

“Art. 1º- Fica aprovado o loteamento de interesse social denominado“ JARDIM ITAJAY”, localizado 
em área urbana do município, na Avenida Aristeu Marcicano, Jardim Cordeiro, em Cordeirópolis SP, 
com área de 146.100,26 m² (cento e quarenta e seis mil e cem metros quadrados e vinte e seis decí-
metros quadrados), de propriedade de CBÉ Empreendimentos Imobiliários Ltda., objeto da matrícula 
nº 6.383 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos de Cordeirópolis, nos termos do Processo Admi-
nistrativo correlato nº 4.044/2020, da Lei Federal nº 6.766/1979; e, da referida Legislação Municipal 
de Cordeirópolis sobre Loteamentos Urbanos, cujo quadro de áreas é composto conforme Tabela 01 e 
cujos lotes estão distribuídos nas quadras conforme Tabela 02. 

Tabela 01 .................................

Tabela 02 .................................

§ 1° – ........................................

§ 2° – ........................................”

Art. 2º - O “caput” do Artigo 3º, do Decreto nº 6.906, de 08.11.2024, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º - Deverão ser executadas no loteamento às expensas da PROPRIETÁRIA, no prazo de 48 
(quarenta e oito) meses, a partir do registro e expedição do Alvará de Infraestrutura do Loteamento, as 
obras previstas no artigo 26 da Lei Municipal nº 2.780/2011 e alterações posteriores até a presente data, 
que foram avaliadas a caução em R$ 12.305.624,45 (isto é, com 20% acima da planilha orçamentária 
das obras, nos termos da Lei) conforme descritas abaixo:

a) .......................

b) .......................

c) .......................

d) .......................

e) .......................

f) .......................

g) .......................

	 Parágrafo Único - ......................

Art. 3º - O prazo de validade do Decreto nº 6.906, de 08 de novembro de 2024, para os efeitos de registro de 
loteamento junto do Registro de Imóveis e Anexos de Cordeirópolis, passa a ser de 180 (cento e oitenta) dias, 
contados a partir da data de publicação do presente Decreto.
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Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 15 de abril de 2026, 128 do Distrito e 79 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 15 de abril de 2026.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadani

Decreto nº 7.140 de 27 de abril de 2026

Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad – Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso 
de suas prerrogativas legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicá-
veis e o disposto nos termos da Lei Municipal nº 3.458/2025.

D e c r e t a

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 209.892,73 (duzentos e nove mil, oitocentos e noventa e dois reais e setenta e 
três centavos), a fim de suplementar dotações orçamentárias na forma do Anexo - Suplementar, da elação das 
alterações orçamentárias, paginas 1 e 2, elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz 
parte integrante deste.

Art. 2º - O credito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, deste Decreto, será coberto nos termos do 
Inciso I, do 7º da Lei Orçamentária Anual nº 3.458/2025, no valor de R$ 209.892,73 (duzentos e nove mil, 
oitocentos e noventa e dois reais e setenta e três centavos), na forma do Anexo - Suplementar, da relação das 
alterações orçamentárias, paginas 1 e 2, elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz 
parte integrante deste.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 27 de abril de 2026, 128 do Distrito e 79 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 27 de abril de 2026.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Decreto nº 7.142 de 04 de maio de 2026

Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad – Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso 
de suas prerrogativas legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicá-
veis e o disposto nos termos da Lei Municipal nº 3.458/2025.

D e c r e t a

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 42.733,75 (quarenta e dois mil, setecentos e trinta e três reais e setenta e cinco 
centavos), a fim de suplementar dotações orçamentárias na forma do Anexo - Suplementar, da elação das al-
terações orçamentárias, paginas 1 e 2, elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz 
parte integrante deste.

Art. 2º - O credito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, deste Decreto, será coberto nos termos 
do Inciso I, do 7º da Lei Orçamentária Anual nº 3.458/2025, no valor de R$ 42.733,75 (quarenta e dois mil, 
setecentos e trinta e três reais e setenta e cinco centavos), na forma do Anexo –Suplementar, da relação das 
alterações orçamentárias, paginas 1 e 2, elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz 
parte integrante deste.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 04 de maio de 2026, 128 do Distrito e 79 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 04 de maio de 2026.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Lei Complementar nº 430 de 08 de maio de 2026

Autoriza a desafetação de área verde e afetação como áreas destinadas a “Ampliação do Cemitério Mu-
nicipal”, e dá outras providencias 

A Prefeita do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação vigente, faz saber que Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e ela promulga a seguinte 
Lei Complementar. 

Art. 1º - Fica o Município de Cordeirópolis autorizado a desafetar área verde do Município de Cordeirópolis, 
CNPJ nº 44.660.272/0001-93, cadastrado na Prefeitura Municipal de Cordeirópolis-SP, sob nº 01-01-180-0522-
001, a saber:

I - A área citada no “caput” é caracterizada pela matrícula 6.626, com 4.516,67 mts², com a seguinte descrição: 
“Inicia-se no vértice 04E e segue até o vértice 04F no azimute 212°52’42” na extensão de 45,31 m, confrontan-
do com a Avenida VCL6G-3; do vértice 04F dobra a direita e segue até o vértice 02C no azimute de 302°44’55” 
na extensão de 99,63 m, confrontando com os lotes 01, 04, 05, 06 e 07 da Quadra “A”; do vértice 02C dobra 
a direita e no azimute 32°44’55” na extensão de 45,31 m até o vértice 02D, confrontando com Propriedade do 
Município De Cordeirópolis; do vértice 02D dobra a direita e no azimute 122°44’55” na extensão de 99,74 m 
até o vértice 04E, confrontando com Área Institucional I, com 6.486,15 metros quadrados.

PROPRIETÁRIO: Município de Cordeirópolis, CNPJ/MF nº 44.660.272/0001-93, com sede na Praça Francisco 
Orlando Stocco, nº 35, em Cordeirópolis - SP.

REGISTRO ANTERIOR: M. 2.906, em 12 de abril de 2023, no Registro Imóveis de Cordeirópolis SP. (Proto-
colo n° 18.117, de 09/02/2023).

I - A área verde a ser desafetada e seu respectivo Projeto Urbanístico faz parte do projeto do loteamento deno-
minado LOTEAMENTO INDUSTRIAL E COMERCIAL PREFEITO TELEFORO SANCHEZ FELIX, que 
foi devidamente aprovado pela Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, conforme Decretos nºs 6.315, de 04 de 
janeiro de 2021 e 6.637 de 06 de janeiro de 2023.

Art. 2º – Fica o Município de Cordeirópolis autorizado a afetar a área para Ampliação do Cemitério Municipal 
“Nossa Senhora das Dores”.

Art. 3º – Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
	
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 08 de maio de 2026, 128 do Distrito e 79 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 08 de maio de 2026.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

ATOS DECISÓRIOS

ATO DECISÓRIO – 48/26

REGIANI SOBRAL CASTELLAR DIAS, Secretária Municipal de Educação, decide pela legalidade da Acu-
mulação de Cargos do(a) Professor(a):

NOME – Patricia Voltarel Darós - RG- 48.514.323-9
CARGO – Professora PEB II
UNIDADE – Secretaria Municipal de Educação”
Endereço – Rua : Toledo Barros, 115 - Centro - Fone:(19) 3556-9110 

ATO DECISÓRIO – 49/26

REGIANI SOBRAL CASTELLAR DIAS, Secretária Municipal de Educação, decide pela legalidade da Acu-
mulação de Cargos do(a) Professor(a):

NOME – Patrícia Pinheiro de Almeida  - RG- 30.323.727-2
CARGO – Professora PEB I
UNIDADE – E.M.E.F “Profª. Amália Malheiro Moreira”
Endereço–Rua : Padre S. Armelin, 269 – Jardim Planalto - Fone:(19) 3546-5060 / 3546-1146

ATO DECISÓRIO – 50/26

REGIANI SOBRAL CASTELLAR DIAS, Secretária Municipal de Educação, decide pela legalidade da Acu-
mulação de Cargos do (a) Professor (a):

NOME – Edilaine Aparecida Ramos Leonel - RG- 8.187.544
CARGO – Professora PEB I 
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UNIDADE – E.M.E.F “Profª. Amália Malheiro Moreira”
Endereço–Rua : Padre S. Armelin, 269 – Jardim Planalto - Fone:(19) 3546-5060 / 3546-1146
ATO DECISÓRIO – 51/26

REGIANI SOBRAL CASTELLAR DIAS, Secretária Municipal de Educação, decide pela legalidade da Acu-
mulação de Cargos do(a) Professor(a):

NOME – Erika Cristina Frachito - RG- 34.030.744-4
CARGO – Professora PEB I
UNIDADE – E.M.E.F “Profª. Amália Malheiro Moreira”
Endereço–Rua : Padre S. Armelin, 269 – Jardim Planalto - Fone:(19) 3546-5060 / 3546-1146

ATO DECISÓRIO – 52/26

REGIANI SOBRAL CASTELLAR DIAS, Secretária Municipal de Educação, decide pela legalidade da Acu-
mulação de Cargos do(a) Professor(a):

NOME – Sandra Mara de Assis França  - RG- 27.180.994-2
CARGO – Professora PEB I 
UNIDADE – E.M.E.F “Profª. Amália Malheiro Moreira”
Endereço–Rua : Padre S. Armelin, 269 – Jardim Planalto - Fone:(19) 3546-5060 / 3546-1146

ATO DECISÓRIO – 53/26

REGIANI SOBRAL CASTELLAR DIAS, Secretária Municipal de Educação, decide pela legalidade da Acu-
mulação de Cargos do(a) Professor(a):

NOME – Cinthia Hespanhol Castelar  - RG- 20.805.041-3
CARGO – Professora PEB I – Aposentada 
UNIDADE – CEI “Milton Antonio Vitte”
Endereço–Rua: Uarde Abrahão de Campos Toledo, 625– Jardim São Francisco - Fone:(19) –3546-1450

ATO DECISÓRIO – 54/26

REGIANI SOBRAL CASTELLAR DIAS, Secretária Municipal de Educação, decide pela legalidade da Acu-
mulação de Cargos do(a) Professor(a):

NOME – Silmara Zorzo Sala  - RG- 15.780.379
CARGO – Professora PEB I – Aposentada 
UNIDADE – CEI “Martha Salibe Abrahão”
Endereço–Rua: José Oliva Del Teso, 667 – Jd. Progresso - Fone:(19) –3546-3381

ATO DECISÓRIO – 55/26

REGIANI SOBRAL CASTELLAR DIAS, Secretária Municipal de Educação, decide pela legalidade da Acu-
mulação de Cargos do(a) Professor(a):

NOME – Francislene Rampo Fabbris   - RG- 22.979.267-4
CARGO – Professora PEB I – Aposentada 
UNIDADE – CEI “Prof. Bento Avelino Lordello”
Endereço–Rua: Valdocir José Vasques, 426 – Vila Boteon

ATO DECISÓRIO – 56/26

REGIANI SOBRAL CASTELLAR DIAS, Secretária Municipal de Educação, decide pela legalidade da Acu-
mulação de Cargos do(a) Professor(a):

NOME – Alexandra Aparecida Costa Granusso   - RG- 20.614.422-7
CARGO – Professora PEB I - Aposentada
UNIDADE – CEI “Prof. Bento Avelino Lordello”
Endereço–Rua: Valdocir José Vasques, 426 – Vila Boteon

ATO DECISÓRIO – 57/26

REGIANI SOBRAL CASTELLAR DIAS, Secretária Municipal de Educação, decide pela legalidade da Acu-
mulação de Cargos do(a) Professor(a):

NOME – Cátia Elaine Peruchi Bianchini  - RG- 16.886.061-2
CARGO – Professora PEB I – Aposentada 
UNIDADE – CEI “Prof. Bento Avelino Lordello”
Endereço–Rua: Valdocir José Vasques, 426 – Vila Boteon

Regiani Sobral Castellar Dias 
Secretária de Educação

Secretaria Municipal de Educação de Cordeirópolis

Edital de Convocação

Dispõe sobre a convocação do (a) candidato (a) habilitado (a) e classificado (a)  no   Processo Seletivo, 
conforme dispõe o Edital de nº 003/2025, Lei complementar nº 101, de 04/05/2010, artigo 22, parágrafo 
único, inciso IV.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad, Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Resolve:

I – Fica(m)  convocado(s), conforme discriminado abaixo, para comparecer, no período de 15/05/2026 a 
19/05/2026,  das 13:00 às 17:00h, na   Secretaria Municipal de Educação de Cordeirópolis, situada à Rua 
Toledo Barros, n º 115, Centro, em Cordeirópolis SP, os (as) candidatos (as) habilitados (as) e classificados 
(as) no Processo Seletivo 003/2025, para manifestarem anuência sobre a admissão e demais providências ca-
bíveis.

NOME EMPREGO PÚBLICO CLASSIFICAÇÃO

MARIA DAS GRAÇAS BISSOLI VITALLI PROF.EDUC.BÁSICA PEB I 101º LUGAR

II - Se o (a) candidato (a) se achar impossibilitado (a) de comparecer, poderá fazer-se representar por 
seu procurador (a), devidamente credenciado (a). 
III - O não comparecimento do(a) candidato(a) convocado(a) implicará na perda dos direitos decorrentes da 
habilitação no concurso público em apreço, para efeito de ingresso.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 15 de MAIO de 2026.

Publicado e registrado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION”, em 15 de MAIO de 2026.                                          
                                                   

MARIA CRISTINA DEGASPARI ABRAHÃO SAAD 
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

                                                
LUIS  FERNANDO  FERRAZ

Secretario Municipal da Administração

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CORDEIRÓPOLIS

RESOLUÇÃO N° 003/2026, de 12 de maio de 2026

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, no uso de suas atribuições que lhe 
foram conferidas pela Lei n° 36.038, de 12 de abril de 2017.

CONSIDENANDO, a deliberação virtual realizada em 12/05/2026.

CONSIDENANDO, o disposto no inciso III, do artigo 30 da Lei federal n° 8.742/93 (LOAS).

RESOLVE:

ARTIGO 1° - APROVAR a prestação de contas financeira.

ARTIGO 2° - ESTA RESOLUÇÃO ENTRE EM VIGOR NA DATA DE SUA DELIBERAÇÃO.

CORDEIRÓPOLIS, 12 de maio de 2026

Liliani Maria Buschinelli Delia Coletta
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

ABERTURA DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 46/2026
Processo Administrativo nº 4.601/2026

Objeto: “Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de confecção, fornecimento e admi-
nistração de cartões magnéticos (cartão-alimentação), bem como o processamento e a carga mensal de créditos 
eletrônicos, destinados aos beneficiários de programa vinculado à Secretaria da Mulher e Desenvolvimento 
Social do Município de Cordeirópolis”
Data da Sessão: 02/06/2026 
Horário: 09:00 horas

O edital da Licitação acima e seus anexos poderão ser obtidos no sítio eletrônico oficial da Prefeitura: www.
cordeiropolis.sp.gov.br no ícone LICITAÇÕES e na plataforma de licitações www.comprasbr.com.br 

Setor de Licitações - Secretaria Municipal de Administração
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 21/2026

Objeto: “Registro de Preço de materiais e alimentos para Animais sob responsabilidade do Programa 
Bem-Estar Animal da Secretaria de Meio Ambiente”.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeita Municipal, 
nos moldes do que estabelece o inciso IV, do artigo 71, da Lei Federal N.º: 14.133/21 e alterações, HOMO-
LOGA a decisão do Pregoeiro, Renan de Lima, nomeado pela Portaria N.º 13.192/2025 e alterações, quanto 
ao Pregão Eletrônico n.º 21/2026, “Registro de Preço de materiais e alimentos para Animais sob responsabi-
lidade do Programa Bem-Estar Animal da Secretaria de Meio Ambiente”, classificando como vencedoras as 
empresas EVOLUÇÃO VET EQUIPAMENTOS VETERINÁRIOS LTDA (Item 3), inscrita no CNPJ sob nº 
32.830.196/0001-38, com valor global de R$ 3.964,50 (Três mil, novecentos e sessenta e quatro reais e cin-
quenta centavos); e SUPRAMIL COMERCIAL LTDA (Item 1), inscrita no CNPJ sob nº 11.262.969/0001-57, 
com valor global de R$ 34.160,00 (Trinta e quatro mil, cento e sessenta reais); com pagamentos no prazo de 30 
(trinta) dias corridos, contados da expedição do Atestado de Recebimento, à vista de nota fiscal/fatura apresen-
tada, para aprovação do gestor ou fiscal do ata.

Dessa forma, fica HOMOLOGADO o objeto desta licitação as empresas EVOLUÇÃO VET EQUIPAMEN-
TOS VETERINÁRIOS LTDA e SUPRAMIL COMERCIAL LTDA.

Cordeirópolis, 08 de maio de 2026

MARIA CRISTINA DEGASPARI ABRAHÃO SAAD 
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2026

Objeto: “Prestação de serviços profissionais especializados de consultoria e assessoria em gestão púbica 
na área cultural do município, consistentes na orientação governamental preventiva e consultiva visando 
a implementação do Sistema Municipal de Cultura, do Plano Municipal de Cultura, das políticas de 
implementação à Política Nacional Aldir Blanc e outros serviços correlatos, inclusive capacitação e trei-
namento de servidores que atuam nesta área”.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeita Municipal, 
nos moldes do que estabelece o inciso IV, do artigo 71, da Lei Federal N.º: 14.133/21 e alterações, HOMOLO-
GA a decisão do Pregoeiro, Renan de Lima, nomeado pela Portaria N.º 13.192/2025, quanto ao Pregão Eletrô-
nico nº 18/2026, cujo objeto é “Prestação de serviços profissionais especializados de consultoria e assessoria em 
gestão púbica na área cultural do município, consistentes na orientação governamental preventiva e consultiva 
visando a implementação do Sistema Municipal de Cultura, do Plano Municipal de Cultura, das políticas de 
implementação à Política Nacional Aldir Blanc e outros serviços correlatos, inclusive capacitação e treina-
mento de servidores que atuam nesta área”, classificando como vencedora a empresa SIPAPE SOLUÇÕES 
INTELIGENTES PARA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
40.449.047/0001-51, com valor global de R$ 106.800,00 (Cento e seis mil e oitocentos reais); com pagamentos 
no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados da expedição do Atestado de Recebimento e docu-
mentações pertinentes, à vista de nota fiscal/fatura protocolada através do site oficial da Prefeitura Municipal 
de Cordeirópolis.

Dessa forma, fica HOMOLOGADO o objeto desta licitação a empresa SIPAPE SOLUÇÕES INTELIGENTES 
PARA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E EMPRESARIAL LTDA.

Cordeirópolis, 11 de maio de 2026

MARIA CRISTINA DEGASPARI ABRAHÃO SAAD 
PREFEITA MUNICIPAL

AVISO DE EDITAL

O SAAE DE CORDEIRÓPOLIS/SP, torna público a abertura do PREGÃO ELETRÔNICO 004/2026, RE-
GISTRO DE PREÇO – para futuro e eventual fornecimento de Hipoclorito de Sódio (NaClO).
 
Data da sessão: 28 de maio de 2026 às 09h00m. 

O Edital da Licitação acima e seus anexos poderão ser obtidos no sítio eletrônico oficial: https://www.saae.
cordeiropolis.sp.gov.br/licitacoes e no https://comprasbr.com.br. 

Cordeirópolis, 15 de maio de 2026. 

Departamento de Compras e Licitações

MÁRCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE -  2 a RM -  PRM 02/001

C O M U N I C A D O

A Junta de Serviço Militar, solicita com a máxima urgência, o comparecimento dos 
cidadãos abaixo relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:

ANDRÉ MARQUES DOS SANTOS
CLEDILSON LIMA SANTOS
ERIC PATRICK DE SOUSA CEZARIO
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